
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº  0XX, DE 2020 
(Do Sr. Paulo Ganime) 

  

Requer informações adicionais ao    
Ministro de Estado da Economia, Paulo      
Roberto Nunes Guedes, sobre    
investigação instaurada no âmbito da     
Receita Federal do Brasil (RFB) e o       
conteúdo do Ofício nº 608/2020/ME. 

 

Senhor Presidente, 

 

Com fundamento no art. 50, § 2º, da Constituição Federal, e nos artigos             
115, I, e 116 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, solicito a Vossa              
Excelência que seja encaminhado ao Senhor Ministro da Economia o presente           
Requerimento de Informação, cuja finalidade é obter esclarecimentos        
adicionais sobre investigação instaurada no âmbito da Receita Federal do          
Brasil (RFB) e as respostas do Ministério da Economia ao RIC nº 1403/2020,             
contidas no Ofício nº 608/2020/ME. 

Com o intento de orientar a requisição ora formulada, solicito que sejam            
respondidas as perguntas que seguem, sem prejuízo do fornecimento de          
outras informações que o Ministério da Economia e a Secretaria Especial da            
Receita Federal do Brasil julgarem importantes para a compreensão da          
realidade dos fatos: 

1) Quanto às informações contidas no Ofício nº 608/2020/ME, qual o conteúdo            
das 2 (duas) petições formais apresentadas pela representação do Senador          
Flávio Bolsonaro à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil? Quando           
esses documentos teriam sido apresentados? Disponibilizar o inteiro teor de          
ambos e, se possível, resumir o conteúdo das rogatórias. 

2) Quanto às respostas da Receita Federal do Brasil às provocações contidas            
nas petições, qual o estágio ​da apreciação das petições e quais foram os             
protocolos adotados até o presente momento? Descrever as medidas e/ou          
protocolos instaurados e apontar suas fundamentações. 

3) Quanto às supostas investigações que estariam em curso na Receita           
Federal do Brasil e tratariam de “suposto esquema criminoso” – conforme           
noticiado pela imprensa, elas realmente existem? Em caso positivo, esclarecer          
o objeto das investigações e o ​status​ em que se encontram. 

4) Ainda quanto às mencionadas investigações, caso estas de fato tenham sido            
instauradas: houve compartilhamento de algum conteúdo produzido em sua         *C
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decorrência com a representação do Senador Flávio Bolsonaro ou com o           
próprio Senador Flávio Bolsonaro? Em caso afirmativo, descrever as         
informações compartilhadas e o contexto da sua disponibilização. 

5) Quanto aos agentes envolvidos nas supostas investigações, qual foi o papel            
desempenhado pela Corregedoria do Ministério da Economia no recebimento e          
no processamento das petições da representação do Senador Flávio         
Bolsonaro? No que essa atuação difere do papel desempenhado pela          
Corregedoria da Receita Federal do Brasil? Resumir as competências das          
diferentes corregedorias e apontar o fundamento legal da sua atuação. 

6) Ainda quanto ao papel da Corregedoria do Ministério da Economia nas            
investigações, a exoneração de Fabiana Vieira Lima do cargo de Corregedora           
do Ministério da Economia possui alguma relação com os fatos ora descritos?            
Indicar as razões da sua exoneração. 

Vale mencionar que as informações solicitadas dizem respeito a         
procedimentos administrativos e – até onde é possível saber – não estariam            
protegidas por segredo de justiça, segredo industrial, sigilo bancário, sigilo          
fiscal, ou qualquer outra hipótese legal de restrição de acesso. Ainda que por             
ventura estejam, todavia, rememora-se que não há óbices para o          
encaminhamento de informações sigilosas como respostas aos       
Requerimentos de Informação apresentados por parlamentar no exercício de         
sua prerrogativa constitucional de fiscalização 

 

JUSTIFICATIVA 
 

A resposta do Ministério da Economia ante as demandas do          
Requerimento de Informação (RIC) nº 1403/2020, materializada no Ofício nº          
608/2020/ME, agregou informações preciosas para a compreensão de notícias         
veiculadas pela imprensa. Ao mesmo tempo, no entanto, propiciou a          
formulação de novos questionamentos sobre as investigações de supostos         
esquemas criminosos no âmbito da Receita Federal. 

Na qualidade de Deputado Federal, cujo papel é fiscalizar os atos do            
Poder Executivo – conforme previsão do Art. 49 da Constituição Federal de            
1988, solicito as informações acima discriminadas com o intuito de agregar           
insumos que permitam compreensão dos fatos noticiados 

 

Sala das Sessões, em 2 de Fevereiro de 2020.  

  

Deputado PAULO GANIME (NOVO/RJ) *C
D2
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Requerimento de Informação
(Do Sr. Paulo Ganime)

 

 

Requer informações adicionais

ao Ministro de Estado da Economia, Paulo

Roberto Nunes Guedes, sobre investigação

instaurada no âmbito da Receita Federal

do Brasil (RFB) e o conteúdo do Ofício nº

608/2020/ME.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD213480832000, nesta ordem:

 

 1  Dep. Paulo Ganime (NOVO/RJ)

 2  Dep. Tiago Mitraud (NOVO/MG)

 3  Dep. Adriana Ventura (NOVO/SP)

 4  Dep. Marcel van Hattem (NOVO/RS)

 5  Dep. Vinicius Poit (NOVO/SP)

 6  Dep. Alexis Fonteyne (NOVO/SP)

 7  Dep. Gilson Marques (NOVO/SC)

 8  Dep. Lucas Gonzalez (NOVO/MG)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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